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NOTAS E INFORMAÇÕES

Senador faz pedido de CPI para investigar ministros

l Sistema financeiro l  Efeito Master

ΘΥΕΡ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ?

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ 
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ Ε ΑΤΟΣ 
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ 
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο.

Ο ϖεχυλο mαισ αδmιραδο πορ λειτορεσ 
θυαλιφιχαδοσ ε ρεχονηεχιδο πελο mερχαδο 
πυβλιχιτ〈ριο εm τοδο ο τερριτ⌠ριο ναχιοναλ.

Φοντεσ: Γοογλε Αναλψτιχσ δεζ/25 − Μδιασ Σοχιαισ � Σεγυιδορεσ ε Ινσχριτοσ  Εσταδο WηατσΑππ, Φαχεβοοκ, ΤικΤοκ, ΛινκεδΙν, Ινσταγραm, 
ΨουΤυβε, Τηρεαδσ ε Ξ (Τωιττερ)  εm 15/12/25 − ϑορναλ:  ϖερσ⌡εσ ιmπρεσσο ε διγιταλ (πδφ), Βρασιλ ε εξτεριορ (ΒDΟ − σετ/25)

Α ΦΟΡ∩Α 
DΟ ΕΣΤΑD℘Ο
+56 ΜΜ 
δε ιmπαχτοσ / mσ

Λ⊆DΕΡΕΣ Ε 
ΦΟΡΜΑDΟΡΕΣ 
DΕ ΟΠΙΝΙ℘Ο 
ΛΕΕΜ Ο ΕΣΤΑD℘Ο 
DΙΑΡΙΑΜΕΝΤΕ

Λ⊆DΕΡ ΕΜ 
ΧΟΝΤΕ∨DΟ 

DΕ ΕΧΟΝΟΜΙΑ 
& ΝΕΓΧΙΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑ ΝΑ 
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ  DΕ ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ 
ΧΟΜ ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:  

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε 
ΧΟΝΗΕ∩Α:

+27,5 ΜΜ 
DΕ ΥΣΥℑΡΙΟΣ 

∨ΝΙΧΟΣ

A tesoura dos
Correios está cega

Para conter rombo, estatal busca

adesão de 15 mil servidores a PDV,

mas só consegue 2 mil

O  senador  Alessandro  Vieira  
(MDB-SE)  protocolou  ontem  
requerimento para a criação de 
uma Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) para apurar as 
condutas dos ministros do Su-
premo Tribunal Federal (STF) 
Alexandre de Moraes e Dias Tof-

foli  no caso do  Banco Master.  
Eram necessários 27 apoios pa-
ra protocolar o texto, e foram ob-
tidas 35 assinaturas. “Agora, co-

meça o trabalho para a efetiva 
instalação da comissão. A Justi-
ça deve ser igual para todos”, dis-
se Vieira, na rede social X.

O pedido de criação da CPI se-
rá apresentado ao presidente do 

Senado, Davi Alcolumbre (União 
Brasil-AP), que além da CPI tem 
sido pressionado por uma ala do 
Senado a abrir processos de im-
peachment contra Moraes e Tof-
foli.l LETICIA FERNANDES E LEVY TELES

A
redução do inflado quadro de funcioná­
rios dos Correios, que em novembro de 
2025 girava em torno de 86 mil, é uma das 
bases do plano de reestruturação que con-
dicionou o empréstimo bancário de R$ 12 

bilhões à companhia. Há três meses, a agonizante esta-
tal comprometeu-se a reduzir a folha em 15 mil postos 
em duas fases de um Programa de Demissão Voluntá­
ria (PDV). Seriam 10 mil este ano e mais 5 mil em 2027. 
A menos de um mês do fim do prazo da primeira leva, 
a adesão não passa de 2 mil, muito aquém do previsto.

Reduzir custos da estatal mais deficitária do gover-
no  federal  não  está  sendo  tarefa  fácil,  e  é  possível  
inferir que, em grande parte, os muitos vícios acumula-
dos em anos de gestão ineficiente, para dizer o míni­
mo, e decisões questionáveis do governo estejam con-
tribuindo para isso. Em dezembro de 2022, imediata-
mente antes da posse do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva, o quadro de funcionários somava 87.571, de 
acordo com o relatório da administração da empresa. 
Em dezembro de 2023, o total havia caído para 85.884, 
como mostrou o balanço da empresa, mas o reajuste 
salarial de 10,12% – mais do que o dobro da inflação de 
4,62% daquele ano – elevou o custo da folha para mais 
de R$ 10 bilhões.

Reajuste real, ou seja, acima da inflação, é a aspira-
ção de qualquer trabalhador que vive de salário. Lula 
sabe bem disso, e é contando com o retorno em vo-
tos que ele insiste, por exemplo, na política populis-
ta de reajuste real do salário mínimo. Num cenário 
de contas saneadas, com receita folgadamente supe-
rior às despesas, seria o melhor dos mundos. Não é o 
caso dos Correios, e muito menos das contas públi­
cas do País. O rombo não tarda a crescer de forma 

descontrolada.
O ano de 2022 terminou com um prejuízo de R$ 809 

milhões registrado pelos Correios. O do ano passado 
ainda não foi divulgado, mas estima-se que tenha fica-
do em torno de R$ 10 bilhões, que, apenas a título de 
ilustração, é a mesma cifra da folha de pessoal da em-
presa em 2023 e semelhante à parcela já desembolsa-
da do empréstimo que, obviamente, não será suficien-
te para resolver a situação pré­falimentar da estatal.

Vale lembrar que a empresa só conseguiu obter o 
financiamento  junto  ao  consórcio  de  cinco  bancos  
depois  de  o  Tesouro  garantir  que,  se  a  estatal  não  
honrar a dívida, o erário o fará, com o dinheiro arreca-
dado dos contribuintes. De acordo com o próprio Te-
souro, o valor já liberado para os Correios correspon-
de a 78% do saldo devedor das operações de crédito 
garantidas pela União em todas as empresas estatais.

Em 2024 foi lançado um PDV para tentar conter 
custos da empresa, com meta em torno de 4 mil fun-
cionários.  O  plano  de  reestruturação  divulgado  no  
final de 2025 mostrou que o buraco era mais embaixo, 
e a  necessidade  de  enxugamento  subiu  para 15 mil  
servidores. Mas é difícil imaginar o que uma empresa 
afeita a benesses extraordinárias teria de oferecer pa-
ra cortar um número tão expressivo de funcionários. 
Basta lembrar a gratificação natalina de R$ 2,5 mil,  
apelidada de “vale-peru”, distribuída a cada um em 
dezembro de 2024, quando já era incontestável a crise 
sem precedentes. l
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O ESTADO DE S. PAULO

Σιmπαρ Σ.Α.
Χοmπανηια Αβερτα δε Χαπιταλ Αυτοριζαδο 

ΧΝΠϑ/ΜΕ ν≡ 07.415.333/0001−20  �  ΝΙΡΕ 35.300.323.416

Εδιταλ δε Χονϖοχαο δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια

Φιχαm χονϖοχαδοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ δα Σιmπαρ Σ.Α. (�ΣΙΜΠΑΡ� ου �Χοmπανηια�) παρα 
χοmπαρεχερεm ◊ Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια (�ΑΓΕ�), α σερ ρεαλιζαδα, δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε 
διγιταλ, εm 30 δε mαρο δε 2026, ◊σ 10 ηορασ, ϖια πλαταφορmα διγιταλ Εασψ ςοτινγ (�Πλαταφορmα 
Dιγιταλ�), σενδο χονσιδεραδα, πορταντο, ρεαλιζαδα εm συα σεδε σοχιαλ, σενδο αδmιτιδο, αινδα, ο ενϖιο 
δο βολετιm δε ϖοτο α διστνχια, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 6.404/76 (�Λει δασ Σ.Α.�), δα Ρεσολυο δα ΧςΜ 
ν≡ 81/22 (�ΡΧςΜ 81�), α →m δε απρεχιαρεm ε δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: (ι) Ρεφορmα 
δο Εστατυτο Σοχιαλ παρα (α) αλτεραρ ο αρτιγο 5≡ δο Εστατυτο Σοχιαλ εm δεχορρνχια δο χανχελαmεντο δε 
α⌡εσ mαντιδασ εm τεσουραρια; (β) αλτεραρ ο νmερο δε χονσεληειροσ δα Χοmπανηια παρα, νο mνιmο, 
5 (χινχο) ε, νο m〈ξιmο, 7 (σετε) χονσεληειροσ (αρτ. 15); ε (χ) ατυαλιζαρ α νυmεραο σεθυενχιαλ δε 
σευσ αρτιγοσ, α παρτιρ δο αρτιγο 36, παρ〈γραφοσ ε ρεφερνχιασ ιντερνασ; (ιι) Χονσολιδαρ ο Εστατυτο Σοχιαλ 
παρα ρε←ετιρ ασ αλτερα⌡εσ ινδιχαδασ νο ιτεm (ι) αχιmα; ε (ιιι) Ρατι→χαρ α χελεβραο ε αυτοριζαρ α 
χοντραταο δε ινστρυmεντοσ δεριϖατιϖοσ ρεφερενχιαδοσ εm α⌡εσ δε εmισσο δα Χοmπανηια ε/ου 
δε συασ χοντρολαδασ, νοσ τερmοσ δο αρτ. 4≡, ινχισοσ Ι ε ΙΙ, δα Ρεσολυο ΧςΜ ν≡ 77/2022, χυϕα 
ε→χ〈χια, εm τοδοσ οσ χασοσ, εστ〈 συϕειτα αο ιmπλεmεντο δα χονδιο συσπενσιϖα πρεϖιστα να 
Προποστα δα Αδmινιστραο. Ινστρυ⌡εσ Γεραισ: Α ΑΓΕ σερ〈 ρεαλιζαδα εξχλυσιϖαmεντε δε φορmα 
διγιταλ, χοm ο οβϕετιϖο δε προmοϖερ α ιντεραο διρετα εντρε οσ αχιονιστασ ε α αδmινιστραο δα 
Χοmπανηια, γαραντινδο υmα χοmυνιχαο mαισ ε→χαζ ε υm αmβιεντε δε δισχυσσο χονστρυτιϖο. 
Α ρεαλιζαο δα ΑΓΕ δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ ποσσιβιλιτα υm mεληορ αχοmπανηαmεντο 
δασ δελιβερα⌡εσ, περmιτινδο α χαδα αχιονιστα παρτιχιπαρ ατιϖαmεντε δασ δισχυσσ⌡εσ ε εσχλαρεχερ 
εϖεντυαισ δϖιδασ διρεταmεντε χοm οσ αδmινιστραδορεσ. Τενδο εm ϖιστα θυε α ΑΓΕ σερ〈 ρεαλιζαδα 
δε mοδο εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ, οσ αχιονιστασ δα Χοmπανηια ποδερο, νοσ τερmοσ δα ΡΧςΜ 81, 
παρτιχιπαρ α διστνχια δα ΑΓΕ δασ σεγυιντεσ φορmασ: (Α) Πλαταφορmα Dιγιταλ: Α Χοmπανηια αδοταρ〈 
ο σιστεmα δε παρτιχιπαο ◊ διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ αχιονιστασ παρτιχιπεm δα ΑΓΕ αο 
αχεσσαρεm α Πλαταφορmα Dιγιταλ, νο ενδερεο ελετρνιχο:ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.
ωπχονσεντιmεντο.ασπξ?ΧτξW0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΣκΚυεωδ9−3ς_4Μ7ΛθΜΣΤΗ3ηο1ουΣλΖΧ1υ__
ηεΞξϕmDΒ, οβσερϖαδασ ασ χονδι⌡εσ αβαιξο ρεσυmιδασ ε πρεϖιστασ να Προποστα δε Αδmινιστραο δα 
ΑΓΕ. (Β) Βολετιm δε ςοτο α Dιστνχια: Α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο σιστεmα δε παρτιχιπαο α διστνχια, 
περmιτινδο θυε σευσ αχιονιστασ ενϖιεm βολετινσ δε ϖοτο α διστνχια (�Βολετιm�), πορ mειο δο αγεντε 
εσχριτυραδορ δασ α⌡εσ δα Χοmπανηια, δοσ ρεσπεχτιϖοσ αγεντεσ δε χυστ⌠δια, πελο χαναλ δο δεποσιτ〈ριο 
χεντραλ ου διρεταmεντε ◊ Χοmπανηια, πελο ε−mαιλ εασψϖοτινγ≅αλφm.αδϖ.βρ, χονφορmε οριεντα⌡εσ 
χονσταντεσ να Προποστα δα Αδmινιστραο. Ο Βολετιm δεϖερ〈 σερ ρεχεβιδο πελα Χοmπανηια εm υmα 
δασ mοδαλιδαδεσ δε ενϖιο δεσχριτασ να Προποστα δα Αδmινιστραο εm ατ 4 (θυατρο) διασ αντεσ δα 
ΑΓΕ, ου σεϕα, ατ ο δια 26 δε mαρο δε 2026 (ινχλυσιϖε), νοσ τερmοσ δο αρτ. 27 δα Ρεσολυο ΧςΜ 
81. Ρεσσαλταmοσ θυε χασο ο Βολετιm σεϕα ρεχεβιδο απ⌠σ εστα δατα, οσ ϖοτοσ νο σερο χοmπυταδοσ. 
Ο δεταληαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ προποστασ, δοσ θυ⌠ρυνσ δε ινσταλαο ε απροϖαο, δασ ρεγρασ 
ε δοσ προχεδιmεντοσ σοβρε χοmο οσ αχιονιστασ ποδερο παρτιχιπαρ ε ϖοταρ α διστνχια να ΑΓΕ 
(ινχλυινδο ινστρυ⌡εσ παρα αχεσσο ε υτιλιζαο δα Πλαταφορmα Dιγιταλ ε ϖοταο α διστνχια πελοσ 
αχιονιστασ ε ινστρυ⌡εσ γεραισ παρα πρεενχηιmεντο ε ενϖιο δο Βολετιm) ενχοντραm−σε να Προποστα 
δα Αδmινιστραο, θυε ποδερ〈 σερ αχεσσαδα πορ mειο δο ωεβσιτε δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ 
δα Χοmπανηια (ηττπ://ρι.σιmπαρ.χοm.βρ/) ε νοσ ωεβσιτεσ δα ΧςΜ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm/πτ−βρ) ε δα 
Β3 (ωωω.β3.χοm.βρ). Οσ αχιονιστασ θυε δεσεϕαρεm παρτιχιπαρ να ΑΓΕ ϖια Πλαταφορmα Dιγιταλ δεϖερο 
σολιχιταρ συα ινσχριο ϖια ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπξ?ΧτξW
0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΣκΚυεωδ9−3ς_4Μ7ΛθΜΣΤΗ3ηο1ουΣλΖΧ1υ__ηεΞξϕmDΒ, ενϖιανδο τοδοσ 
οσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα συα ηαβιλιταο παρα παρτιχιπαο ε/ου ϖοτο να ΑΓΕ, χοm, νο 
mνιmο, 2 (δοισ) διασ δε αντεχεδνχια δα δατα δα ΑΓΕ (ου σεϕα, ατ ο δια 28 δε mαρο δε 2026, 
ινχλυσιϖε) (�Χαδαστρο�). Α σολιχιταο δε Χαδαστρο νεχεσσαριαmεντε δεϖερ〈 (ι) χοντερ α ιδεντι→χαο 
δο αχιονιστα ε, σε φορ ο χασο, δε σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ θυε χοmπαρεχερ〈 ◊ ΑΓΕ, ινχλυινδο σευσ 
νοmεσ χοmπλετοσ ε σευσ ΧΠΦ ου ΧΝΠϑ, χονφορmε ο χασο, ε τελεφονε ε ενδερεο δε ε−mαιλ δο 
σολιχιταντε; ε (ιι) σερ αχοmπανηαδα δοσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα παρτιχιπαο να ΑΓΕ, χονφορmε 
αβαιξο ινδιχαδο: � Πεσσοα φσιχα: ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο αχιονιστα ου δε σευ 
ρεπρεσενταντε λεγαλ, χονφορmε ο χασο; � Πεσσοα ϕυρδιχα: (α) Χοντρατο Σοχιαλ ου Εστατυτο Σοχιαλ 
χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο, ε (β) ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο σευ ρεπρεσενταντε 
λεγαλ; ε � Φυνδοσ δε ινϖεστιmεντο: (α) Ρεγυλαmεντο χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο φυνδο, (β) Χοντρατο 
Σοχιαλ ου Εστατυτο Σοχιαλ χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, οβσερϖαδα α 
πολτιχα δε ϖοτο; ε (χ) ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο ρεπρεσενταντε λεγαλ δο γεστορ 
ε/ου αδmινιστραδορ, χονφορmε ο χασο. Σερο αχειτοσ οσ σεγυιντεσ δοχυmεντοσ δε ιδεντιδαδε: ΡΓ, 
ΡΝΕ, ΧΝΗ, πασσαπορτε ε χαρτειρα δε ρεγιστρο προ→σσιοναλ ο→χιαλmεντε ρεχονηεχιδα. Νο χασο δε 
ρεπρεσενταο πορ προχυραδορ, (α) νο χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ φσιχασ, δεϖερο σερ οβσερϖαδοσ 
οσ ρεθυισιτοσ δο αρτ. 126, ♣1≡, δα Λει ν≡ 6.404/76, ε, (β) νο χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ ϕυρδιχασ, 
εσσεσ ποδερο σερ ρεπρεσενταδοσ νασ ασσεmβλειασ δε αχιονιστασ πορ mειο δε σευσ ρεπρεσενταντεσ 
λεγαισ ου ατραϖσ δε mανδατ〈ριοσ δεϖιδαmεντε χονστιτυδοσ, δε αχορδο χοm οσ ατοσ χονστιτυτιϖοσ 
δα σοχιεδαδε ε χοm ασ ρεγρασ δο Χ⌠διγο Χιϖιλ, σεm νεχεσσιδαδε δεσσε mανδατ〈ριο σερ αχιονιστα, 
αδmινιστραδορ δα χοmπανηια ου αδϖογαδο ςαλιδαδα α χονδιο δο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, 
χονφορmε ο χασο) ε α ρεγυλαριδαδε δοσ δοχυmεντοσ πελα Χοmπανηια απ⌠σ ο Χαδαστρο, νο πραζο ε νασ 
χονδι⌡εσ απρεσενταδασ να Προποστα δα Αδmινιστραο, ο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο 
χασο) ρεχεβερ〈 ασ ινστρυ⌡εσ ε οριεντα⌡εσ παρα αχεσσο ◊ Πλαταφορmα Dιγιταλ, θυε αυτοριζαρ〈 απενασ 
υm νιχο αχεσσο να ΑΓΕ. Εσσασ ινφορmα⌡εσ σερο ενϖιαδασ εξχλυσιϖαmεντε παρα ο ενδερεο δε 
ε−mαιλ υτιλιζαδο πελο αχιονιστα νο χαδαστρο (ου σευ ρεσπεχτιϖο προχυραδορ, χονφορmε ο χασο). Ο λινκ ε 
σενηα ρεχεβιδοσ σερο πεσσοαισ ε νο ποδερο σερ χοmπαρτιληαδοσ σοβ πενα δε ρεσπονσαβιλιζαο. 
Χασο ο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) νο ρεχεβα ασ ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο, δεϖερ〈 
εντραρ εm χοντατο χοm α 〈ρεα δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ, πορ mειο δο ε−mαιλ ρι≅σιmπαρ.χοm.βρ, 
χοm ατ 1 (υmα) ηορα δε αντεχεδνχια δο ηορ〈ριο δε ινχιο δα ΑΓΕ, παρα θυε σεϕα πρεσταδο ο 
συπορτε νεχεσσ〈ριο. Νο ποδερο παρτιχιπαρ δα ΑΓΕ οσ αχιονιστασ θυε νο εφετυαρεm ο Χαδαστρο 
ε/ου νο ινφορmαρεm α αυσνχια δο ρεχεβιmεντο δασ ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο ◊ ΑΓΕ να φορmα ε πραζοσ 
πρεϖιστοσ αχιmα. Νοσ τερmοσ δο αρτιγο 5≡, ινχισο Ι−Α δα ΡΧςΜ 81/22 ε δα Ρεσολυο ΧςΜ ν≡ 70/22, ο 
περχεντυαλ mνιmο δε παρτιχιπαο νο χαπιταλ σοχιαλ ϖοταντε παρα ρεθυερερ α ινσταλαο δο Χονσεληο 
Φισχαλ  δε 2%. Ενχοντραm−σε ◊ δισποσιο δοσ σενηορεσ αχιονιστασ, να σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια, 
νοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ να Ιντερνετ δα Χοmπανηια (ηττπ://ρι.σιmπαρ.χοm.βρ/) ε νο σιτε δα ΧςΜ 
(ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm/πτ−βρ), οσ δοχυmεντοσ α σερεm δισχυτιδοσ να ΑΓΕ ορα χονϖοχαδα, ινχλυινδο 
αθυελεσ εξιγιδοσ πελα ΡΧςΜ 81. Σο Παυλο, 9 δε mαρο δε 2026. Σιmπαρ Σ.Α. − Αδαλβερτο Χαλιλ − 
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο δα Σιmπαρ.

ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΠΑΡΑΝΑΕΝΣΕ DΕ DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ 
ΕDΥΧΑΧΙΟΝΑΛ − ΦΥΝDΕΠΑΡ

ΑςΙΣΟ DΕ DΕςΟΛΥ∩℘Ο DΕ ΠΡΑΖΟ
ΣΙΣΤΕΜΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ

ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ/ΣΡΠ Ν≡ 249/2026 (αντεριορ ΠΕ/ΣΡΠ 2010/2025) � ΓΜΣ/
ΦΥΝDΕΠΑΡ

ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ/ΣΡΠ Ν≡ 90249/2026 (αντεριορ ΠΕ/ΣΡΠ 92010/2025) � ΠΝΧΠ − 
ΥΑΣΓ 929906

ΠΡΟΤΟΧΟΛΟ Ν≡ 24.647.765−5. ΟΒϑΕΤΟ: Ρεγιστρο δε Πρεοσ, πελο περοδο δε 1 (υm) ανο, 
ποδενδο σερ προρρογαδο ιγυαλ περοδο, δεσδε θυε χοmπροϖαδο ο πρεο ϖανταϕοσο, παρα φυτυρα ε 
εϖεντυαλ αθυισιο δε ΓℑΣ DΕ ΧΟΖΙΝΗΑ Π−13 ε ΓℑΣ DΕ ΧΟΖΙΝΗΑ Π− 45, πορ mειο δε ϖαλεσ−
γ〈σ, παρα ατενδερ ασ νεχεσσιδαδεσ δασ Ινστιτυι⌡εσ δε Ενσινο Πβλιχο δο Εσταδο δο Παραν〈, 
διϖιδιδοσ εm 13 (τρεζε) λοτεσ. ςΑΛΟΡ ΜℑΞΙΜΟ: Ρ∃ 30.344.622,58 (τριντα mιλη⌡εσ, τρεζεντοσ 
ε θυαρεντα ε θυατρο mιλ, σεισχεντοσ ε ϖιντε δοισ ρεαισ ε χινθυεντα ε οιτο χενταϖοσ).. DΑΤΑ Ε 
ΗΟΡℑΡΙΟ DΑ DΙΣΠΥΤΑ: 26 δε mαρο δε 2026, ◊σ 08:30 (οιτο ηορασ ε τριντα mινυτοσ). 
ΜΟDΟ DΕ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩℘Ο: πορ mειο δο σιστεmα ελετρνιχο δε λιχιτα⌡εσ δο Γοϖερνο Φεδεραλ − 
χοmπρασ.γοϖ. Ο ενδερεο ελετρνιχο παρα ρεχεβιmεντο ε αβερτυρα δε προποστασ  ο ηττπσ://ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ ΧΟΝΣΥΛΤΑ DΟ ΕDΙΤΑΛ Ε ΑΝΕΞΟΣ: Ο Εδιταλ εστ〈 δισπονϖελ να ιντερνετ, νασ 
π〈γινασ δο Πορταλ Ναχιοναλ δε Χοντρατα⌡εσ Πβλιχασ ηττπσ://πνχπ.γοϖ.βρ ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ: (41) 
2117−8288 ου (41) 2117−8286. DΑΤΑ: 06/03/2026. Υνιδαδε δε Λιχιταο.

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

Enfil S/A - Controle Ambiental
C.N.P.J. nº 00.286.550/0001-19 - N.I.R.E. nº 35.300.140.516

Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Dezembro de 2025
Data - Hora - Local: No dia de 10 de dezembro de 2025, às 10h00, em sua sede social, à Rua Dr. Fernandes Coelho, 85 - 11º andar, Bairro de Pinheiros, CEP 05423-040-São Paulo/SP. 
Convocação: Em conformidade com o § 4º do art. 124, da Lei 6.404/76, alterada pela lei 10.303/01. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Franco Castellani Tarabini Júnior. Secretária: Nora Birgitta Longgren de Castellani Tarabini. Pauta: 1. Encerrar o mandato dos atuais diretores; 2. Eleger os novos membros 
da Diretoria Executiva, fixando seus respectivos cargos, pelo prazo de mandato de 03 (três) anos; 3. Aprovar a consolidação do Estatuto Social. Deliberações: por unanimidade de votos 
foram aprovadas a totalidade da pauta acima, e, consequentemente, as seguintes deliberações: 1. Aprovam o encerramento do mandato da atual diretoria. 2. Aprovam, em conformidade 
com o Artigo 9º do Estatuto Social, a eleição dos seguintes membros para a Diretoria Executiva, com mandato de 03 (três) anos, iniciando-se nesta data e encerrando-se em 13 de 
novembro de 2028: • Para o cargo de Diretor Presidente: Sr. Franco Castellani Tarabini Júnior, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.216.878-76. • Para o cargo de Diretor Técnico: 
Sr. Diego Castellani Tarabini, inscrito no CPF/MF sob o nº 327.258.438-20. • Para o cargo de Diretora: Sra. Nora Birgitta Longgren de Castellani Tarabini, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 089.845.028-47. 3. Aprovam, ainda, a consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Estatuto Social: Denominação, Duração, Sede e Objeto: 
Artigo 1º - Enfil S/A - Controle Ambiental é uma sociedade anônima, regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhes forem aplicáveis, vigorando por prazo 
indeterminado. Artigo 2º - A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Dr. Fernandes Coelho, nº 85 - 11° andar, Bairro de Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05423-040, podendo abrir filiais, 
escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto: a) comércio, importação e industrialização, em estabelecimentos 
de terceiros, de equipamentos e sistemas para tratamentos de água e/ou efluentes, resíduos líquidos e sólidos, lixos e gases; b) prestação de serviços de engenharia civil e mecânica; 
c) montagem, instalações e assistência técnica de equipamentos e sistemas eletromecânicos e de instrumentação; d) execução por administração, empreitada ou subempreitada de 
construção civil, obras hidráulicas e outras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares; e) operação, manutenção, administração e gerenciamento de obras, 
equipamentos e sistemas; f) Montagem de Unidades Industriais em Plantas de Processo e Termoelétricas; g) Gerenciamento de Serviços de Engenharia de unidades de Processo e Energia 
- EPC; h) Montagem de Sistemas Termo-Elétricos; i) Prestação de serviços na área de soluções ambientais integradas, relacionadas com a consultoria, licenciamento, gerenciamento e 
investigação ambiental, instalação de poços de monitoramento; coleta de amostras de água, solo e vapores; análises de amostras de água, solos e vapores; topografia; sondagem; 
batimetria; avaliação, estudo e modelagem de impacto ambiental; gerenciamento ambiental; elaboração, implantação e operação de projetos de remediação ambiental de áreas 
contaminadas; recuperação ambiental de áreas degradadas; gerenciamento de resíduos perigosos e não perigosos; blendagem de resíduos perigosos; coleta de resíduos e transporte de 
resíduos; j) Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação 
de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais e k) participação em outras sociedades, como acionistas ou quotistas, como acionistas ou quotistas.  Capital Social e 
Ações. Artigo 4º - O capital social da empresa é de R$ 71.213.189,58 (setenta e um milhões, duzentos e treze mil, cento e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 71.213.189 (setenta e um milhões, duzentos e treze mil, cento e oitenta e nove) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma. Administração da Companhia. Artigo 5º - A administração da Companhia, em observância à legislação aplicável e às disposições deste Estatuto Social, será exercida pelos 
seguintes órgãos: a) Conselho de Administração: órgão colegiado de deliberação superior, incumbido da definição das políticas e diretrizes estratégicas da Companhia, bem como da 
supervisão da gestão da Diretoria, nos termos da lei e deste Estatuto Social. b) Diretoria: órgão de administração executiva, responsável pela gestão operacional da Companhia, 
mediante a execução das estratégias e diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração, em conformidade com a legislação e este Estatuto Social. Parágrafo primeiro: O prazo 
de mandato para os Diretores será de 03 (três) anos e será distinto do prazo de mandato dos membro do Conselho de Administração que será de 02 (dois), com o objetivo de assegurar 
a não coincidência do término dos respectivos mandatos, em alinhamento com as melhores práticas de governança corporativa. Parágrafo segundo: Até a efetiva instituição do 
Conselho de Administração, a administração da Companhia será exercida pela Diretoria, com os poderes e atribuições previstos neste Estatuto Social, em especial no artigo 16º. 
Composição do Conselho de Administração. Artigo 6º - O Conselho de Administração será composto por 03 (três) conselheiros efetivos e 01(um) suplente, com mandato de 02 (dois) 
cada um, permitida a reeleição, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo primeiro: Na mesma Assembleia Geral que eleger os membros 
efetivos, será eleito suplente que substituirá um membros efetivo em suas ausências ou em impedimento temporário, seguindo a ordem de suplência definida na ata da Assembleia 
Geral ou, na ausência desta, pela ordem de votação na eleição. Parágrafo segundo: A remuneração dos membros do Conselho de Administração será definida anualmente em Assembleia 
Geral de Acionistas. Parágrafo terceiro: Para investidura no cargo de membro do Conselho de Administração, tanto efetivo quanto suplente, são requisitos indispensáveis: a) Ter 
experiência comprovada de atuação em cargos de direção ou em conselhos de administração de empresas de médio ou grande porte, b) Possuir formação acadêmica de nível superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação; e c) não estar sujeito a quaisquer impedimentos legais para o exercício do cargo. Competência e Funcionamento do Conselho de 
Administração. Artigo 7º - Compete ao Conselho de Administração exercer o papel de guardião do propósito, dos valores, do objeto social da organização, estando encarregado da 
definição da estratégia corporativa, do acompanhamento do seu cumprimento pela diretoria e da conexão entre a gestão executiva e os sócios, além de outras atribuições previstas na 
legislação e neste Estatuto Social: a) Definir a orientação geral dos negócios: Estabelecer as diretrizes estratégicas e a orientação geral para a atuação da Companhia. b) Formular 
políticas: Aprovar as políticas e estratégias da Companhia. c) Aprovar normas internas: Sugerir alterações e aprovar o regimento interno, o código de conduta, as políticas de 
compliance e outras normas internas da Companhia. d) Supervisionar a gestão da Diretoria: Fiscalizar as atividades da Diretoria, podendo, a qualquer tempo, examinar livros, registros 
e documentos da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em negociação e quaisquer outros atos de gestão. e) Deliberar sobre a Diretoria: Eleger e destituir 
os membros da Diretoria, fixando-lhes as atribuições, em observância ao disposto neste Estatuto Social. f) Convocar a Assembleia Geral: Convocar a Assembleia Geral dos Acionistas 
nos casos previstos na Lei nº 6.404/76 e sempre que julgar necessário. g) Aprovar as demonstrações financeiras: Analisar, aprovar ou reprovar as demonstrações financeiras da 
Companhia, nos termos do parágrafo 5º (quinto) desta cláusula 7ª (sétima), previamente à sua apresentação aos acionistas, e manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, 
quando exigido por este Estatuto Social. h) Deliberar sobre auditores independentes: Escolher e destituir os auditores independentes, caso a Companhia opte por sua contratação. 
i) Outras atribuições: Exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas por lei ou por este Estatuto Social. Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração reunir-se-á 
ordinariamente pelo menos uma vez a cada 03 (três) meses. Parágrafo Segundo: Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou 
pela maioria dos seus membros, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Terceiro: As reuniões do Conselho de Administração serão preferencialmente presenciais, mas, 
excepcionalmente, mediante solicitação escrita de um Conselheiro, acompanhada de justificativa, poderão ser realizadas por meio de videoconferência ou outros meios de comunicação 
que permitam a participação e manifestação de todos os Conselheiros, desde que a maioria absoluta dos Conselheiros aprove a solicitação, com registro em ata, e que o meio de 
comunicação escolhido assegure a autenticidade e a segurança das comunicações. Parágrafo Quarto: O quórum mínimo para instalação das reuniões do Conselho de Administração 
será da maioria absoluta de seus membros efetivos. Parágrafo Quinto: As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes, 
cabendo ao Presidente, além do seu voto, o voto de desempate, quando necessário. Parágrafo Sexto: O Presidente do Conselho será indicado entre os eleitos pelo acionista majoritário 
Parágrafo Sétimo: O Conselho de Administração terá acesso a todos os documentos e registros da Companhia, das empresas do grupo e dos Consórcio que ela fizer parte, observados 
os respectivos contratos de constituição. Parágrafo Oitavo: De cada reunião do Conselho de Administração será lavrada ata em livro próprio, que será assinada por todos os membros 
presentes. Vacância do Conselho de Administração. Artigo 8º - Em caso de vacância de um cargo de conselheiro efetivo do Conselho de Administração, o suplente correspondente 
assumirá o cargo pelo prazo restante do mandato, ou até que os acionistas elejam um conselheiro temporário para cumprir o restante do mandato, o que acontecer primeiro. Parágrafo 
Primeiro: Caso ocorra a vacância de todos os cargos de conselheiros efetivos, a Diretoria deverá convocar uma Assembleia Geral de Acionistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última vacância, para eleger novos membros para completar o mandato remanescente. Parágrafo Segundo: Durante o período de vacância total, e até a eleição dos novos 
conselheiros, os suplentes, em ordem de suplência, assumirão as funções dos membros efetivos para garantir o funcionamento regular do Conselho. Parágrafo Terceiro: Na ausência 
de suplentes ou na vacância de seus cargos, a Diretoria exercerá as atribuições urgentes e inadiáveis do Conselho de Administração, convocando imediatamente a Assembleia Geral de 
Acionistas para eleição dos novos membros. Parágrafo Quarto: Caso a Diretoria não convoque a Assembleia Geral de Acionistas nos prazos estabelecidos, qualquer acionista, suplente 
ou diretor agindo isoladamente, poderá fazer a convocação. Parágrafo Quinto: Qualquer membro do Conselho de Administração poderá renunciar ao seu cargo, mediante comunicação 
por escrito dirigida ao Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência deste, a qualquer outro membro do Conselho. A renúncia tornar-se-á efetiva na data do recebimento 
da comunicação pelo destinatário, salvo se a carta de renúncia indicar data posterior. Composição da Diretoria: Artigo 9º - A Diretoria Executiva será composta por até 03 (três) 
Diretores Estatutários escolhidos e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 03 (três) anos e possibilidade de recondução ilimitada, sendo 1(um) Diretor Presidente 
e 01 (um) Diretor Técnico e 01(um) Diretor sem designação específica. Parágrafo Primeiro: Até que o Conselho de Administração seja instituído os Diretores serão eleitos e destituíveis 
nos termos do parágrafo segundo do artigo 16º deste Estatuto Social. Parágrafo Segundo: Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do Termo de Posse no Livro de 
Atas da Diretoria, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias contados da data de sua eleição, salvo justificativa aceita pelo Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro: A remuneração 
dos membros da Diretoria será definida anualmente em Assembleia Geral. Competência e Funcionamento da Diretoria Executiva Artigo. 10º - A Diretoria incumbir-se-á da gestão 
dos negócios sociais e da prática de todos os atos necessários ou convenientes à consecução do objeto social, competindo-lhe, sem prejuízo de outras atribuições que lhe sejam 
conferidas por lei ou por este Estatuto Social, e em consonância com as diretrizes e políticas estabelecidas pelo Conselho de Administração: I - Implementar as diretrizes e a orientação 
geral dos negócios estabelecidas pelo Conselho de Administração. II - Executar as políticas e estratégias definidas pelo Conselho de Administração, zelando pelo seu cumprimento em 
todas as áreas da Companhia. III - Elaborar e submeter ao Conselho de Administração as normas internas, o código de conduta, governança e as políticas de compliance. Uma vez 
aprovadas pelo Conselho de Administração, compete à Diretoria aplicar e fazer cumprir tais normas, códigos e políticas. IV - Exercer a gestão operacional e executiva da Companhia, 
praticando todos os atos necessários ou convenientes à consecução do objeto social, incluindo, mas não se limitando a: a) Administrar os negócios e as operações da Companhia. 
b) Gerenciar os recursos humanos, financeiros e materiais da Companhia. c) Representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo constituir procuradores, 
com poderes específicos e prazo determinado, na forma deste Estatuto Social. d) Celebrar e executar contratos e acordos de qualquer natureza, dentro dos limites de sua competência 
e das políticas estabelecidas. e) Organizar e dirigir os serviços da Companhia. f) Elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o orçamento anual e os planos de negócios da 
Companhia. g) Zelar pela conservação e manutenção dos bens da Companhia. h) Deliberar sobre a celebração e rescisão de contratos pela Companhia. V - Elaborar e apresentar ao 
Conselho de Administração relatórios periódicos sobre a situação e o desempenho da Companhia, bem como quaisquer outras informações que este julgar necessárias. VI - Preparar e 
submeter ao Conselho de Administração propostas a serem apresentadas à Assembleia Geral dos Acionistas. VII - Elaborar as demonstrações financeiras da Companhia, nos termos da 
legislação e das normas contábeis aplicáveis, para análise e aprovação do Conselho de Administração. VIII - Dar execução às deliberações da Assembleia Geral relativas à emissão de 
ações, debêntures e outros valores mobiliários, observados os termos da lei e deste Estatuto Social. IX - Conduzir as operações de alienação de bens do ativo não circulante e 
constituição de consórcios com outras empresas, do grupo ou não, previamente autorizadas pela Assembleia Geral. X - Promover a constituição de ônus reais e a prestação de garantias 
a obrigações de terceiros, mediante prévia autorização da Assembleia Geral. XI - Manter interlocução com os auditores independentes, fornecendo-lhes as informações e o suporte 
necessários para a realização de seus trabalhos, e implementar as recomendações por eles efetuadas, após aprovação do Conselho de Administração, quando pertinente. Parágrafo 
Primeiro: A Diretoria Executiva poderá delegar poderes específicos a um ou mais de seus membros, a gerentes ou a outros empregados da Companhia, mediante instrumento de 
procuração, observados os limites legais e as disposições deste Estatuto Social. Parágrafo Segundo: A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente pelo menos 1 (uma) vez por mês 
e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer de seus membros ou do Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo 
Terceiro: As convocações para as reuniões da Diretoria Executiva serão feitas por escrito, mediante carta, e-mail ou outro meio de comunicação que assegure o recebimento, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas) da data da reunião, salvo em casos de urgência, a critério da maioria dos membros da Diretoria Executiva. A convocação deverá 
indicar a data, a hora, o local e a ordem do dia da reunião. A presença de todos os Diretores na reunião supre a necessidade da convocação. Parágrafo Quarto: As reuniões da Diretoria 
Executiva poderão contar com Diretores Estatutários e Diretores Não Estatutários e serão realizadas na sede social da Companhia ou em outro local previamente indicado na convocação, 
podendo, ainda, ser realizadas por meio de videoconferência ou outro meio de comunicação a distância que permita a participação e a manifestação de todos os membros, desde que 
previamente solicitado e justificado pelo Diretor interessado. Parágrafo Quinto: O quórum mínimo para a instalação das reuniões da Diretoria Executiva será da maioria de seus membros 
em exercício. Parágrafo Sexto: As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas por um de seus membros, eleito pelos presentes para cada reunião, ou, em caráter permanente, caso 
o Conselho de Administração assim o defina ao eleger a Diretoria. O presidente da reunião terá direito a voto. Parágrafo Sétimo: As decisões serão tomadas por maioria de votos. Em 
caso de empate prevalecerá a decisão do Diretor Presidente, sendo permitido aos Diretores Estatutários que levem a matéria para deliberação para o Conselho Administrativo, quando 
este vier a ser constituído, para ser decidida em última instância. Parágrafo Oitavo: As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, contendo um resumo dos assuntos 
tratados, as deliberações tomadas e os votos proferidos, sendo assinadas pelos membros presentes. Parágrafo Nono: A Diretoria Executiva poderá adotar um regulamento interno que 
discipline o seu funcionamento, as normas de convocação, a ordem dos trabalhos e outros aspectos relevantes para o seu processo decisório, o qual deverá ser aprovado pelo Conselho 
de Administração. Parágrafo Décimo: A remuneração dos membros da Diretoria será fixada anualmente pelo Conselho de Administração, observados os limites previstos neste Estatuto 
Social e na legislação aplicável. Até que o Conselho de Administração seja instituído a remuneração dos diretores será fixada em conformidade com parágrafo segundo do artigo 16º 
deste Estatuto Social. Parágrafo Décimo Primeiro: Em caso de vacância de cargo de membro da Diretoria Executiva, o Conselho de Administração deverá eleger um substituto para 
completar o mandato do substituído, 60 (sessenta) dias contados da vacância. Parágrafo Décimo Segundo: O funcionamento da Diretoria não dependerá da ocupação de todos os 
cargos, podendo operar normalmente com o número de diretores em exercício, observada a legislação aplicável. Da representação da Companhia. Artigo 11º - Observado o que dispõe 
este Estatuto, a Diretoria Executiva tem os mais amplos e gerais poderes de representação e administração executiva dos negócios sociais, considerando-se a sociedade validamente 
obrigada mediante: a) assinatura de pelo menos 02 (dois) Diretores Estatutários; independentemente da ordem de nomeação ou designação; ou b) assinatura de um Diretor Estatutário 
e um procurador ou; c) a assinatura de um ou mais procuradores, nos exatos limites dos poderes que lhes forem conferidos no instrumento de mandato. Parágrafo Primeiro: Na hipótese 
de vacância simultânea dos 03 (três) cargos de Diretores Estatutários e inexistindo suplentes para substituí-los: I - Caso o Conselho de Administração esteja constituído e operacional, 
a Companhia será validamente representada mediante a assinatura de 02 (dois) Conselheiros. II - Até que o Conselho de Administração esteja constituído e operacional, na hipótese 
do deste parágrafo primeiro a representação da Companhia será exercida por acionistas que representem, em conjunto, a maioria do capital social, os quais deverão designar um ou 
mais representantes para praticar os atos necessários à administração e à convocação da Assembleia Geral para eleição dos novos diretores. Parágrafo Segundo: No caso de vacância 
de 02 (dois) membros Diretores, pela assinatura do Diretor remanescente, até que seja eleito pelo menos mais 1(um) Diretor. Parágrafo Terceiro: Sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro deste artigo 11º, no caso de vacância simultânea de 03 (três) cargos de Diretores Estatutários, deverá ser convocada uma reunião do Conselho de Administração ou, na sua 
ausência, uma Assembleia Geral, em caráter urgente, para que sejam eleitos os novos diretores. Conselho Fiscal. Artigo 12º - A sociedade terá um Conselho Fiscal, não permanente 
e, quando em funcionamento, será composto por no mínimo 3 (três) membros efetivos, tendo cada membro efetivo o seu respectivo Suplente. Parágrafo Único: Aplica-se ao Conselho 
Fiscal, quanto às normas de eleição, funcionamento, requisitos, impedimentos, investidura, responsabilidades e remuneração o que dispõe a Lei 6.404/76. Assembleias Gerais. Artigo 
13º - As Assembleias Gerais serão convocadas na forma da Lei e deste Estatuto e serão presididas por um dos seus Diretores. Artigo 14º - As Assembleias serão realizadas: 
a) ordinariamente e anualmente, com a finalidade prevista no art. 133 da Lei 6.404/76, nos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes do encerramento do exercício social e, 
b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro: Dependerão da aprovação dos acionistas representando no mínimo 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital social com direito a voto, a aprovação pela sociedade dos seguintes atos: a) aumento do capital social; b) distribuição de dividendos anuais e intermediários e, 
c) demais deliberações previstas no Art. 136 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Segundo: Nos demais casos de alteração do Estatuto Social e na eleição ou reeleição dos membros da 
Diretoria serão necessárias à aprovação dos Acionistas representando no mínimo 65% (sessenta e cinco por cento) do capital social com direito a voto. Exercício Social, Lucros e 
Dividendos. Artigo 15º - O exercício social terá início em 1 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual será elaborado o balanço geral e as demonstrações 
financeiras exigidas em Lei. Parágrafo Único: Levantado o balanço geral com observância dos preceitos legais e feitas às amortizações necessárias, inclusive o pagamento de 
participações a debêntures em circulação, apurar-se-á o lucro líquido, o qual após as provisões legais terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para constituição de Reserva 
Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do Capital Social; b) pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendo obrigatório a ser pago no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados do encerramento de cada exercício social; c) o restante terá o destino que os acionistas decidirem em Assembleia Geral de Acionistas. 
Disposições transitórias. Art. 16º - O Conselho de Administração deverá ser instituído pela Companhia até 01/04/2026, podendo esse prazo ser prorrogado pela Assembleia Geral, 
por meio de alteração deste Estatuto Social, sem limite de prorrogações. Parágrafo primeiro: Enquanto o Conselho de Administração não estiver efetivamente instituído e operacional, 
caberá à Diretoria Executiva toda administração da Companhia e, sem prejuízo do previsto no artigo 10 deste Estatuto Social, terá as competência atribuições previstas no art. 7º, salvo 
nos casos em que Estatuto Social expressamente prever de forma diversa, em especial, mas sem se limitar, nos casos previsto no parágrafo segundo deste artigo 16. Parágrafo Segundo: 
Até que o Conselho de Administração esteja constituído e operacional, compete aos acionistas: a) Deliberar sobre a Diretoria: Nomear e destituir os membros da Diretoria, bem como 
fixar-lhes as atribuições, em observância ao disposto neste Estatuto Social. b) Supervisionar a gestão da Diretoria: Fiscalizar as atividades da Diretoria, podendo, a qualquer tempo, 
examinar livros, registros e documentos da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em negociação e quaisquer outros atos de gestão. c) Representação em 
caso de vacância da Diretoria: Em caso de vacância dos membros da Diretoria, a Companhia será validamente representada pela assinatura de acionistas que representem, em conjunto, 
pelo menos 50% (cinquenta por cento) do capital social. Disposições Finais. Artigo 17º - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo à Assembleia 
Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Disposições Aplicáveis. Artigo 18º - Os casos 
omissos neste Estatuto serão regulados pelas disposições legais que lhes forem aplicáveis. Encerramento: Lavrada a presente ata, foi lida, conferida e achada conforme, unanimemente 
aprovada e pelos presentes. A presente ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 10 de dezembro de 2025. Presidente da Mesa: Franco Castellani Tarabini Júnior; 
Secretária: Nora B. Longgren de Castellani Tarabini. JUCESP nº 56.960/26-8 em 26/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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PROCESSO CETESB Nº 76/2025/308 e.ambiente: 071128/2025-13
A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Pregão eletrônico em conformidade com a LF nº 13.303/16, seu 
Regulamento Interno de Licitações e subsidiariamente com o Art. 28, Inc. I da LF  
nº 14.133/21, visando Fornecimento de Bomba Dosadora Peristáltica, conforme 
especificações técnicas constantes na Especificação Técnica, que integra o Edital 
como Anexo 2.
Endereços para consulta do edital: www.gov.br/compras, www.cetesb.sp.gov.br/ 
acontece/licitações e contratos, www.doe.sp.gov.br/e-negocios-publicos.
Início da abertura da sessão pública: 25/03/2026 às 09:00h.
A Sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do 
Sistema COMPRAS.GOV.BR; www.gov.br/compras/pt-br.
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ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 2/2025/329
PROCESSO: 2/2025/329

OBJETO: Credenciamento para contratação da prestação de serviços de 
gerenciamento e fornecimento de Vale-Refeição e Vale-Alimentação
Considerando o regular processamento da Licitação, o objeto foi adjudicado às 
empresas PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S/A; CNPJ: nº 69.034.668/0001-56; Valor 
Total: R$ 31.925.847,96, e VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO 
S/A; CNPJ: nº 02.535.864/0001-33; Valor Total: R$ 5.944.902,54.
Fica HOMOLOGADO o resultado do certame, nos termos do Artigo 63, inciso II da Lei 
13.303/2016, combinado com o Artigo 73, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
condicionada a contratação às exigências estabelecidas no Edital.
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